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	Processo nº  140/2008

Assunto: Pedido de Providências  - Município de Santo Afonso/MT

Requerente:  Alcidino Quirino Gomes  

Requerido: Juízo Eleitoral da 17ª Zona

Relator: Exmo.  Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de pedido de providências feito por ALCIDINO QUIRINO GOMES, representante da Associação dos Pequenos Produtores Rurais dos Assentamentos “Ariranha” e “Pecuama”, localizados no Município de Santo Afonso/MT, noticiando que houve alteração da nominata  de assentados do assentamento “Ariranha”, fornecida pelo Intermat, que a Juíza da Comarca de Arenápolis não aceitou a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Arenápolis  para fins de cadastrar eleitores e que servidores do Judiciário – Rodrigues Martins de Jesus (Cartório Eleitoral) e Terezinha (Justiça Comum) estariam manipulando referido cadastro com o objetivo de interferir no pleito municipal.

Busca, em síntese, o afastamento dos referidos servidores, a re-abertura do prazo para cadastramento e o acolhimento da dita relação de assentados  como documento hábil para cadastramento e transferência de títulos eleitorais.

Às fls. 15/18, a douta Juíza da 17ª ZE esclarece que, tomando conhecimento do alegado no dia 02/05/08, determinou ao servidor do Cartório a realização de mutirão no dia 04/05/08 e que tendo este ido à Gleba Ariranha percebeu que ali inúmeros lotes se encontravam demarcados, porém, sem qualquer construção ou benfeitoria, sendo que as pessoas chegavam para participar do mutirão vindo da cidade de Tangará da Serra.

Expôs que a comprovação de domicílio apresentada através de declaração do sindicato de trabalhadores rurais e de um laudo de vistoria do Intermat, este sem identificação do responsável pela vistoria, não se apresentava adequada, pelo que determinou a verificação in locu no “Assentamento Ariranha” pelo Oficial de Justiça da Zona, que esteve acompanhado pela Promotora Eleitoral,  constatando que naquela localidade  somente existiam 30 pessoas  morando, fato este motivador do indeferimento dos  alistamentos e transferências pretendidos.

Afastou ainda a suspeição dos servidores, porquanto   Rodrigo não teria vínculo com o Município de Santo Afonso, pois, morador de Cuiabá, se mudou para Arenápolis em agosto/2007, e a servidora Terezinha pertence aos quadros da Justiça Comum, não possuindo nenhuma ligação com a Justiça Eleitoral.

Informou, por fim, que, além de Santo Afonso,  ainda teria sido determinada vistoria in locu nos municípios de Nova Marilândia, Arenápolis e Nortelândia, nos termos do art. 4º, do Provimento nº 002/2004/CRE/MT.

Em razão de o advogado ter renunciado ao mandato (fl. 28), foi determinado ao requerente para regularizar a representação no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, tendo este deixado transcorrer in albis o referido prazo.  

Relatório sucinto. A  PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL tece seu parecer.

Em que pese carecer a peça exordial de elementos ensejadores das providências nela buscadas, o fato de não ter o interessado regularizado a representação/pedido de providências, mesmo depois de intimado para tanto, motiva a extinção do feito.

Nesse sentido é o posicionamento deste Parquet.

Cuiabá/MT, 23 de março de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral Substituto  
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